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RAmmettilo os autos á l'elaCilo de S Paulo, q ne desigI!ão 
para sua revisão e navo jnlgamento. . 
R~o de Janpil'O, I') de Novembro de 1~79.-Vasconcellos, 

presIdente -B'ub, sa. - Valdelaro.-Cost'l Pinto.- Coito.-­
S1lvára.-Silva Guimarães. --J. l~I. A. Camllra.-(}raça.­
A lrn"ida. - Il ndrigues Silva.-,4Irneida e Albuquerque. -Motta. 
-A ceio li . -M enezes. 

Relator, o Sz·. ministro Simões da 8il va.-Revisores, os 
8rs. ministros Barbosa e Valdetaro. 

1.0 o cr~,lor hypothecante acciona por assignação de 10 dias 
ao devedor. interdiclo. 

2.0 Acção rescisoria não induz litbpp,ndeucia para a acção 
de 10 dias. 

3.° A escriptura publka só pó de ser atacada por fraudulenta 
com provas que destruào os factos que ella consigna. 

REVISTA CI\'EL N. 9484 

Recorrente-Carlos /lorh'i:rues da Sil, a, por seu curador. 
R ecorrido-Antonio ./ osá do s S flntoS. 

SENTENÇA 

Vistos e"tes autos, etc. 0" em ba -gos 11e fi, :33, recpbidos 
á tl. 47, e contestadus á fi. 56, julg'o afinal pl'I)vados, e 
im proredente a presente acçu,o e sua exe 'ução, por manifesta 
lJulJidade da escri"tllra de fi- 4; porquallto. além de nao 
et.'tar de rno<lo algllIll provada a existencia real e legal das 
letras que st'rdr;l dt' base a essa escriptura, pois que nfio 
se deUlOll,;tl'on 11 !egltlluidadE' da ol'igem e razão de ser dp!l.a", 
tendu o outol'gallte !"pnda sllfficieute par'a viver ampl:!lJll'llte, 
se rpcollheee, e cOllvenMm os autos, pelos depoimeutos jura­
dos. e por certidão de fls 35 a 46, ler sido essa escriptura 
extorq nida á prodigalidade do outorg'inte Carlos Ro::l.l'igues 
da ::,ilva, pell) ollturgado Antonill José dos Santos e seus 
agpntes e allx,liarps, Alltonio JtJílqnim Peixoto de Brito, 
All~'Il"tl) Ftn'l'eira de Sunza, e Fllãu Moraes, os quaes, pilra 
oblel a, filerão cUlJrlnz,i!' o olltori!'ame, dOlllicilal'io e mOI'a­
dor lIeSia CÔ:'Le, 11 cidade de Ni.lIPrl y, onde fui celebr~la e 
!~ssignarla a ml"sma escriptuJ'a, st'l'vindo de testemunhas 
instrumentarias os referidos agentes Brito e Souza. 

MARGARETH
Realce



Ol'a, a celobraçã'l de um'l esr.ript1ll'a do valor da de fi. 4, 
adl'éde plalJAj,da e realizada fóra do d"mielio do auto! gaut.·, 
e em IUg>tI' para onde fÔl'a pl'Opo.~italmeJlte conduzido, o 
facto, COlJ re,;slldo pelos agentes interessados, de achar-se o 
a.utorgante fóra de si e ter chorado no aeto da celebraC;:to da 
escriptUl'ft, reclawando contra a letra ne119 incluida de 
14.000$000, passada por Manoel José de Mendonea Sanr.hes, 
e a cil'cllmstancia, confessada por Brito, pror,urad.,r e agpnte 
do outorgado Santos, de ter o condur.tor de R drig-u,>s. reee­
bidu llilr s 'lI trabalho do mesmo BI'ito, 2:000$000 (depoi­
mento de fi, 42 v.), convencem da simulação da divida 
cnstante da a11ndida escriptura, e da fraude que a engen­
drou, e que a toma nu11H. e nenhuma, POI' sel'em nunos e 
nenhuns todos os productos da fraude. 

Dolo mn[o pllctum (it, quotiens circnnsc'l'ibendi alterius CatMa, 
alind agiTu'Y' et aliud agi simulatur (L. 7°, § 9", ff. de poct., 
e Ord. do liv, 3°, tit. 34, § l°, tit, 59, § 25, e liv, 4°, tit. 71). 

AccreSCfl que, assim celr'bl'ada essa escriptura de hypo­
theca a 6 de Dezembro de 1875 verificou-se existir outra 
registrada sobre o mesm, predio (documento á fi. 7), 
tornando a de fi. 4 radicalmente nulla, e que, conhecidos 
os manejos por meio dos quaes f'xtorquirão ao outorgante 
toda a sua interdiccão a :l4 de Dezembr'l do referido anno 
(documento á fi 8); 'isto é lK dias depois da escriptura. 

Semelhante interclicçào. que é o reconhecimento legal 
da incapacidade do outorg'ante (ora· embargante por seu 
Curador), torna-se mais um elemento de convicção de qne 
foi simulada a divida e a escriptura de hypotheca de que 
se trata, sendo que não se acha provado que a incapaci­
dade do outorgante fosse supervenieute á celebraçao da 
referida escriptura, e antes o contrario resulta da materia 
dos autos. 

Assim julgando, fica de nenhum effeito a condernnacão 
de fi. 53, e sua execução, pagas as custas pelo autor 
Embargado. 

Rio de Janeiro, 23 de Outubro de 1877. - Justiniano 
Baptista M adurei'l'a. 

RELATORIO 

O appellante, por via do requerimento de :fi. 2, accionou 
o appellado, iuterdicto por prodigalida,le e seu curador, 
por assignação Ile 10 dias, p~u'a pagar-lhe a impol'tancia 
de e~criptura de fi. 4, 24:91:.HJ$OOO. 
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Os appellados oppuzerilo a excepçllo de incompetencia 
de juizo e de acção á fi. ~5, que foi rejeitada pela sen­
tenca de fi. 30 v. 

Oppuzerão em seguida os embargos de nullidade de 
:fi. :3:3 com o fundamento de ser nulla tal eacriptura, por 
ter sido obtida por meios fraudulentos, como consta do auto 
de perguntas de fi. 35, por falta de livre e perfeito consen­
timento do outorgante, que foi embriagado e pelos defeitos 
das duas testemunhas que· a assignarão.· 

Taes embargos forão recebidos sem condemnação pelo 
despacho de :fi. 47 v. que foi reforn;ladopelo de fi. 53 
que, em reparaçi10 de aggravos, rpcebeu com condemnação. 

A fi. 56 forão contestados os embargos. 
O appellante juntou os documentos de fis. 61 e 75. 
O appellante rasoou afinal á fi. 80; o appellado á 

:fi. 83 e o curador á fi. 84. 
A sentença de fi. 85 julgou provados os embargos e 

improcedente a condemnação de fi. 53, e execução. 
O appellante appellou pelo termo de fi. 88. 
A appellação foi recebida á fi. 88 e apresentada no 

tribunal á fi. 93. 
Renovou-se a instancia á:fi. 96 e nas razões de fi. 98 

allega o appellante : 
Que a hypotheca de fi. 4 é firme e valiosa, conforme as 

disposições de direito, e della surtem todos os effeitos iegaes 
emquanto não fôr annullada por a('ção ordinaria ; 

Q?e o processo de tal acção é o do Regulamento de 25 de 
Novembro de 1850 ; 

Que a ac~ãO rescisoria não induz litispendencia para a 
acção de 10 dias.; 

Que o que em seu assignado confessar que recebeu 
algum dinheiro póde a~é 60 dias allegar que nilo recebeu; 
que sómente ao credor se admitte qualquer sorte de prova 
que queira dar além da escriptura ; 

Que o appellado nrlo provou seus embargos e nem a 
simul1lCãO, o dólo e a fraude se pl'esumem ; 

Que ·0 appellante é que por demais juntou os documentos 
de :fis. 61 até 75 ; 

Que as certidões de fis. 33 até 46 juntas por parte do 
appellado nada provilo ; 

Que as testemunhas não forão juradas . 
. Que a sentença appellada basêa-se em falsa prova. 
Pede-se em conclusãO a reforma da sentença appellada, 

e procedente a acçao. 



- G'i2 -

o appelIado respondeu á fi. 102, o curador in li.tem 
á fi. e o conselheiro procurador da corôa á fi. 105 v. 

Rio de Janeiro, 22 de Outubro de 1878. -J. N. das 
Santos. 

l° ACORDÃO 

Acordão em relação, etc. Que, vistos. relatados estes 
autos na fórma da lei, reforma0 a sentença appellada de 
fi. 85, para julgar comu julga0, procedente a acçao. e 
n1Lo provados os embargos de fi. 33, a face do,; allt 'fl, dos 
quaes crJUsta que a prova de taes embargos é deficiente 
e incompleta. . 

O documento de fi. 4, em que se funda a acção, é uma 
escriptura lavrada pOI' tabelliao. cnja validade deve ser 
reHpeitada até que sejao pl'Ovados factos que a destruf"Lo. 

Nos embargos de fi. 33, se articlllão factos dos quaes 
se conclue o defeito daquella escriptura que a tornal'Ía 
imprestavel. 

Mas ná" é bastante a11egar, é forçoso que sej[o provados 
cumpridamente os factos. 

E o appellado, em prova de taes embargos, só exhibio 
as certidoes de fis 45 até 46, que. s[o peças sol tas de 
um inq uerito policial a que prGcedeu um delegado de 
policia da Côrte, sem con"tar o principio e fim de tal pro­
cesso, de fórma q ne tal auto de pel'guntas não póde ter 
o valor de prova documental por estar incompleto ou 
truncado e nem o de prova testemunhal, paI' deveI' esta selO 
feita perante o juiz da cau~a, guardadas as outras leis do 
processo a respeito. 

E assim decidindo, connemnáo o appellado nas custas. 
Rio de Janeiro, 19 de Novembro de 1878.- ilfpnp,zes, 

presidente interino. .I. N. dos Santos. -Xavwr de Brito, 
vencido. -.4 nd,ade Pinto. 

Fui pl'esente.-Sayào Lobato. 

2° ACORDÃO 

Acords.o em relacrto, etc. Que, vistos e relatados estes 
autos na fól'ma da "lei, dt'sprezs.o os embargos de fi. 110 
oppostos ao acurds.o de fi. 107, que l'eformou a sentença 
appellada de fi. 85, porque a matel'Ía delles é improcedente 
e condemn[o o embargante nas custas. 



- 6i3-

R~o de .T aneil'o, 27 de Maio de 1879. -Tavares Bastos, 
presldente.-J. N. dos Santos. -Xavier de Brito, vencido.­
A ndmde Pinto. 

O supremo tribunal de justiça, por decis1to unanime 
de 24 de Setembro de 1879, denegou a revista por não haver 
injustiça notaria, nem nullidade manifesta. 

Relator, o Sr. ministro Valdetaro.- Revisare.:> os Srs. 
ministros Costa Pinto e Coito. ' 

Deve ser concludente e cabal a prova para se chamar al­
guem ã escravidão sob o fundamento. de que é nalilcido de 
ventre escravo. 

REVISTA CI\'EL N. 94i9. (i) 

RecM'rentes-Theodoro, Rosendo e JJfal'cellino. 
Recorrido-Bento iJfa?'iano da Costa Leite. 

Relação de Pernambuco 

ACORDÃO REVISOR 

Acordl1o em relaçl1O, etc. , 
Vistos e expostos estés autos de revista civel, depom de feita 

a leitura do relatorio escripto na fórma da lei, entre partes, 
recorrentes os menores Theodoro, Rosendo e Marcellino, 
por seu curador e recorrido Bento Mariano da Costa Leite; 
dos me.:imos autos cousta : que este recorrido dizendo-se se­
nhor daq uelles r<:\cOl'rentes, propozera-lhe acçl10 de escravi­
dão. no juizo de direito da ta vara da capital de S. Luiz do 
M'II'unhão em 16 de Fevereiro de 1877, articulando no libello 
ie fi. 5, que fug'indo-1he, no anuo de 1861 uma sua escrava 
ie nome Anastacia, filha de Sebastiana, tambem sua escrava, 
~ indo acoutar-se em um dos quilombos de então, ahi tivera 
ilguns filhos, entre os quaes os recorrentes, nascidos antes 
ia lei n, 2040 de 28 de Setembro de 187], e que como taes 
pertencendo-lhe, pedia fôssem declarados seus escravos, pelo 
principio de direito- de que o parto segue o ventre. 

Os recorridos por seus curadores, contrariando por negação 
t acçl10 proposta, allegando depois afinal em seu favor a 
Jresumpção legal de serem livres, visto como nada fôra pro-

(1) Vide vul. Do, pag. 8!i:i. 
OIUEITO-20' VOL. 


	00001
	00002
	00003
	00004
	00005
	00006
	00007
	00008
	00009
	00010
	00011
	00012
	00013
	00014
	00015
	00016
	00017
	00018
	00019
	00020
	00021
	00022
	00023
	00024
	00025
	00026
	00027
	00028
	00029
	00030
	00031
	00032
	00033
	00034
	00035
	00036
	00037
	00038
	00039
	00040
	00041
	00042
	00043
	00044
	00045
	00046
	00047
	00048
	00049
	00050
	00051
	00052
	00053
	00054
	00055
	00056
	00057
	00058
	00059
	00060
	00061
	00062
	00063
	00064
	00065
	00066
	00067
	00068
	00069
	00070
	00071
	00072
	00073
	00074
	00075
	00076
	00077
	00078
	00079
	00080
	00081
	00082
	00083
	00084
	00085
	00086
	00087
	00088
	00089
	00090
	00091
	00092
	00093
	00094
	00095
	00096
	00097
	00098
	00099
	00100
	00101
	00102
	00103
	00104
	00105
	00106
	00107
	00108
	00109
	00110
	00111
	00112
	00113
	00114
	00115
	00116
	00117
	00118
	00119
	00120
	00121
	00122
	00123
	00124
	00125
	00126
	00127
	00128
	00129
	00130
	00131
	00132
	00133
	00134
	00135
	00136
	00137
	00138
	00139
	00140
	00141
	00142
	00143
	00144
	00145
	00146
	00147
	00148
	00149
	00150
	00151
	00152
	00153
	00154
	00155
	00156
	00157
	00158
	00159
	00160
	00161
	00162
	00163
	00164
	00165
	00166
	00167
	00168
	00169
	00170
	00171
	00172
	00173
	00174
	00175
	00176
	00177
	00178
	00179
	00180
	00181
	00182
	00183
	00184
	00185
	00186
	00187
	00188
	00189
	00190
	00191
	00192
	00193
	00194
	00195
	00196
	00197
	00198
	00199
	00200
	00201
	00202
	00203
	00204
	00205
	00206
	00207
	00208
	00209
	00210
	00211
	00212
	00213
	00214
	00215
	00216
	00217
	00218
	00219
	00220
	00221
	00222
	00223
	00224
	00225
	00226
	00227
	00228
	00229
	00230
	00231
	00232
	00233
	00234
	00235
	00236
	00237
	00238
	00239
	00240
	00241
	00242
	00243
	00244
	00245
	00246
	00247
	00248
	00249
	00250
	00251
	00252
	00253
	00254
	00255
	00256
	00257
	00258
	00259
	00260
	00261
	00262
	00263
	00264
	00265
	00266
	00267
	00268
	00269
	00270
	00271
	00272
	00273
	00274
	00275
	00276
	00277
	00278
	00279
	00280
	00281
	00282
	00283
	00284
	00285
	00286
	00287
	00288
	00289
	00290
	00291
	00292
	00293
	00294
	00295
	00296
	00297
	00298
	00299
	00300
	00301
	00302
	00303
	00304
	00305
	00306
	00307
	00308
	00309
	00310
	00311
	00312
	00313
	00314
	00315
	00316
	00317
	00318
	00319
	00320
	00321
	00322
	00323
	00324
	00325
	00326
	00327
	00328
	00329
	00330
	00331
	00332
	00333
	00334
	00335
	00336
	00337
	00338
	00339
	00340
	00341
	00342
	00343
	00344
	00345
	00346
	00347
	00348
	00349
	00350
	00351
	00352
	00353
	00354
	00355
	00356
	00357
	00358
	00359
	00360
	00361
	00362
	00363
	00364
	00365
	00366
	00367
	00368
	00369
	00370
	00371
	00372
	00373
	00374
	00375
	00376
	00377
	00378
	00379
	00380
	00381
	00382
	00383
	00384
	00385
	00386
	00387
	00388
	00389
	00390
	00391
	00392
	00393
	00394
	00395
	00396
	00397
	00398
	00399
	00400
	00401
	00402
	00403
	00404
	00405
	00406
	00407
	00408
	00409
	00410
	00411
	00412
	00413
	00414
	00415
	00416
	00417
	00418
	00419
	00420
	00421
	00422
	00423
	00424
	00425
	00426
	00427
	00428
	00429
	00430
	00431
	00432
	00433
	00434
	00435
	00436
	00437
	00438
	00439
	00440
	00441
	00442
	00443
	00444
	00445
	00446
	00447
	00448
	00449
	00450
	00451
	00452
	00453
	00454
	00455
	00456
	00457
	00458
	00459
	00460
	00461
	00462
	00463
	00464
	00465
	00466
	00467
	00468
	00469
	00470
	00471
	00472
	00473
	00474
	00475
	00476
	00477
	00478
	00479
	00480
	00481
	00482
	00483
	00484
	00485
	00486
	00487
	00488
	00489
	00490
	00491
	00492
	00493
	00494
	00495
	00496
	00497
	00498
	00499
	00500
	00501
	00502
	00503
	00504
	00505
	00506
	00507
	00508
	00509
	00510
	00511
	00512
	00513
	00514
	00515
	00516
	00517
	00518
	00519
	00520
	00521
	00522
	00523
	00524
	00525
	00526
	00527
	00528
	00529
	00530
	00531
	00532
	00533
	00534
	00535
	00536
	00537
	00538
	00539
	00540
	00541
	00542
	00543
	00544
	00545
	00546
	00547
	00548
	00549
	00550
	00551
	00552
	00553
	00554
	00555
	00556
	00557
	00558
	00559
	00560
	00561
	00562
	00563
	00564
	00565
	00566
	00567
	00568
	00569
	00570
	00571
	00572
	00573
	00574
	00575
	00576
	00577
	00578
	00579
	00580
	00581
	00582
	00583
	00584
	00585
	00586
	00587
	00588
	00589
	00590
	00591
	00592
	00593
	00594
	00595
	00596
	00597
	00598
	00599
	00600
	00601
	00602
	00603
	00604
	00605
	00606
	00607
	00608
	00609
	00610
	00611
	00612
	00613
	00614
	00615
	00616
	00617
	00618
	00619
	00620
	00621
	00622
	00623
	00624
	00625
	00626
	00627
	00628
	00629
	00630
	00631
	00632
	00633
	00634
	00635
	00636
	00637
	00638
	00639
	00640
	00641
	00642
	00643
	00644
	00645
	00646
	00647
	00648
	00649
	00650
	00651
	00652
	00653
	00654
	00655
	00656
	00657
	00658
	00659
	00660
	00661
	00662
	00663
	00664
	00665
	00666
	00667
	00668
	00669
	00670
	00671
	00672
	00673
	00674
	00675
	00676
	00677
	00678
	00679
	00680
	00681
	00682
	00683
	00684
	00685
	00686
	00687
	00688
	00689
	00690
	00691
	00692
	00693
	00694
	00695
	00696
	00697
	00698
	00699
	00700
	00701
	00702
	00703
	00704
	00705
	00706
	00707
	00708
	00709
	00710
	00711
	00712
	00713
	00714
	00715
	00716
	00717
	00718
	00719
	00720
	00721
	00722
	00723
	00724
	00725
	00726
	00727
	00728
	00729
	00730
	00731
	00732
	00733
	00734
	00735
	00736
	00737
	00738
	00739
	00740
	00741
	00742
	00743
	00744
	00745
	00746
	00747
	00748
	00749
	00750
	00751
	00752
	00753
	00754
	00755
	00756
	00757
	00758
	00759
	00760
	00761
	00762
	00763
	00764
	00765
	00766
	00767
	00768
	00769
	00770
	00771
	00772
	00773
	00774
	00775
	00776
	00777
	00778
	00779
	00780
	00781
	00782
	00783
	00784
	00785
	00786
	00787
	00788
	00789
	00790
	00791
	00792
	00793
	00794
	00795
	00796
	00797
	00798
	00799
	00800
	00801
	00802
	00803
	00804
	00805



